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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2023 - APOIO A 
PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS 

ANEXO 1 

CATEGORIAS DE APOIO - AUDIOVISUAL 

Onde se lê: 
a) 	Até R$ 12.649,30 (doze mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta 
centavos) para apoio à realização de ação de Festival e Mostra de Produção Audiovisual, 
mediante de contratação de pessoa física ou jurídica, habilitada a realizar Mostra Cultural de 
Inverno com artistas do município de Coronel Vivida, pagos em uma única cota de R$ 
12.649,30, VALOR BRUTO, NECESSITANDO SEREM CONSIDERADOS TODOS OS 
TRIBUTOS QUE INCIDEM SOBRE O REFERIDO VALOR. 

Leia-se: 

a) 	Até R$ 12.649,30 (doze mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta 
centavos) para apoio a realização de ação de Formação Audiovisual ou de apoio a Cineclubes, 
pagos em uma única cota de R$ 12.649,30. 

VALOR BRUTO, NECESSITANDO SEREM CONSIDERADOS TODOS OS 
TRIBUTOS QUE INCIDEM SOBRE O REFERIDO VALOR. 

Onde se lê: 

B.1 - Concurso Audiovisual: 

Organização de um concurso audiovisual com o objetivo de identificar, valorizar e dar 
visibilidade à produção audiovisual dos estudantes matriculados na rede de ensino municipal. 
O projeto deve conter objetivos específicos (metas mensuráveis), etapas de trabalho, 
cronograma e planilha orçamentária completa. 

Leia-se: 

B.1 - Concurso Audiovisual: 

Organização de um concurso audiovisual com o objetivo de identificar, valorizar e dar 
visibilidade à produção audiovisual dos estudantes matriculados nas redes de ensino municipal, 
estadual e/ou federal, públicas ou privadas. O projeto deve conter objetivos específicos (metas 
mensuráveis), etapas de trabalho, cronograma e planilha orçamentária completa. 

Onde se lê: 

D) 	Inciso III do art. 60  da LPG: Apoio a cineclubes e à realização de Festivais e 
Mostras de Produções Audiovisuais: 

D.1 - Apoio à realização de Festivais e Mostras de Produções Audiovisuais: 
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Leia-se: 

D) 	Inciso III do art. 6° da LPG: Apoio à realização de ação de formação Audiovisual 
e ou de apoio a Cineclubes: 

D.1 - Apoio à realização de ação de formação Audiovisual: 

As alterações descritas acima se fazem necessárias devido ao fato de que as mesmas estavam  
em descordo com o contido no item 03 do Anexo I do Edital. 

Devido as alterações, fica reprogramado as etapas do edital, conforme abaixo: 

Etapa: Datas: 

I Fase de inscrição e submissão de propostas 22/11 a 30/11/23 

II Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada 
por comissão de seleção 

01/12 a 04/12/23 

III Resultado preliminar com a habilitação das propostas contempladas 05/12/2023 

IV Período de interposição de recursos etapa submissão de propostas 06/12 a 08/12/23 

V Resultado dos recursos 12/12/2023 

VI Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, 
descritos no tópico 14 

12/12 a 15/12/2023 

VII Resultado preliminar documental 18/12/2023 

VIII Interposição de recursos etapa habilitação documental 19/12 a 21/12/2023 

IX Resultado dos recursos e resultado final das propostas contempladas 22/12/2023 

X Assinatura 	do 	termo 	de 	execução 	das 	propostas 	contempladas 	e 
encaminhamentos de emissão das notas de empenho 

27/12/2023 

Coronel Vivida, 27 de novembro de 2023. 

!'f 

Juliano Ribeiro 

Diretor do 
	

de Compras e Patrimônio 
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EDITAL ALTERADO 

EDITAL PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS DE 
AUDIOVISUAL (APOIO DIRETO A PROJETOS) 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2023 - APOIO A PRODUÇÕES 
AUDIOVISUAIS 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO) - ARTIGO 60, INCISOS 1,11 E III 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei 
Complementar n° 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil 
e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-1 9, que 
limitou severamente as atividades do setor cultural. 

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento 
da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais 
do Município de Coronel Vivida/PR. 

Deste modo, a Secretaria de Educação, Cultura e Desporto - Departamento de Cultura de 
Coronel Vivida/PR, torna público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 
195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023. 

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, 
descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações 
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto n° 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto 
de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais na área do AUDIOVISUAL para 
receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo 1, por meio da celebração de 
Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações 
culturais do Município de Coronel Vivida/PR. 

2. VALORES 

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 139.067,59 (cento e trinta e nove 
mil, sessenta e sete reais e cinquenta e nove centavos), dividido entre as categorias de apoio 
descritas no Anexo 1 deste edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02—DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.36.99.03 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/02 1053 2.158 Apoio, Fomento e Modernização do 4590 4593 3.3.90.36.99.03 

Setor Cultural 
05.002.13.392.0017.2.158  

00 05/02 1053 2.158 Apoio, Fomento e Modernização do 4591 4594 3.3.90.39.99.99 
Setor Cultural 
05.002.13.392.0017.2.158  

00 05/02 1054 2.158 Apoio, Fomento e Modernização do 4592 4595 3.3.90.36.99.03 
Setor Cultural 
05.002.13.392.0017.2.158  

00 05/02 1054 2.158 Apoio, Fomento e Modernização do 4473 4492 3.3.90.39.99.99 
Setor Cultural 
05.002.13.392.0017.2.158  

2.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade 
orçamentária suficiente. 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural/grupo/coletivo cultural/espaço cultural, 
residente no Município de Coronel Vivida/PR, há pelo menos um ano de residência no 
município, mediante comprovação de endereço - apresentação de talão de luz ou água. 

3. 1.1 Em caso de grupos/coletivos/bandas que desejarem pleitear recursos deste edital, todos os 
integrantes do coletivo, ou ao menos 80% deles, deverão obrigatoriamente comprovar 
residência no município de Coronel Vivida, há pelo menos 1 (um) ano. 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser: 

1 - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (ME!) 

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande 
porte, etc.) 

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc.) 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa fisica como responsável legal 

para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em 
declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o 
modelo constante no Anexo VI. 

Praça Angelo Mezzomo, s1n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e deve 
exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão artística 
ou outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto. 

3.6 O Anexo 1 deve ser consultado para fins de verificação das condições de participação de 
todos os proponentes. 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

1 - Tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 
propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

II - Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

rN terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido 
servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na 
etapa de julgamento de recursos; e 

III - Sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, 
Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital para 
receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no 
item 4.1. 

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar projetos 
aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas no 
tópico 4.1. 

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o 
envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem 1 do item. 

4.5. Não poderão concorrer a este edital agentes culturais que não comprovem residência no 
município de Coronel Vivida/PR há pelo menos 1 (um) ano da publicação deste edital. 

4.6. Não poderão concorrer a este edital, grupos/coletivos culturais que não possuam, no 
mínimo 80% dos seus integrantes residentes no município de Coronel Vivida há pelo menos 1 
(um) ano da publicação deste edital. 

5. COTAS 

5.1 Ficam garantidas cotas étnico-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes 
proporções: 

a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e 

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas. 

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e 

pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, 
ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas 
N s cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo 
seleção. 

Praça Angelo Mezzomo, /9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 3 de 50 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 °krt vvi'° 

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas, optantes por concorrer às cotas 
que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla 
concorrência, não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão 
selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado 
optante pela cota. 

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser 
ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma 
das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser destinado 
inicialmente para a outra categoria de cotas. 

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 53, as vagas não preenchidas 
deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais 
candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição 
usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII. 

5.8 Para fins de verificação da autodeclaração, em caso de dúvida razoável, poderão ser 
realizados os seguintes procedimentos complementares: 

1 - Procedimento de heteroidentificação (realizado por banca de verificação para todas os 
fazedores de cultura - pessoa fisica - inscritos nesta categoria); 

II - Solicitação de carta consubstanciada; 

III - Outras estratégias com vistas a garantir que as cotas sejam destinadas a pessoas negras 
(pretas e pardas). 

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde 
que preencham algum dos requisitos abaixo: 

1 - Pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas 
negras (pretas e pardas) ou indígenas; 

II - Pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas 
negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto cultural; 

III - Pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto 
cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; e 

IV - Outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras (pretas e 
pardas) e indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica. 

5.10 As pessoas fisicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem 
constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima. 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória 
relatada no item 7, de forma presencial, em envelope fechado, no Setor de protocolo da 
prefeitura de Coronel Vivida/PR, Praça Angelo Mezzomo s/n, das 08h às 12h e das 1 3h às 17h, 
entre os dias 22 de novembro à 28 de novembro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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7. COMO SE INSCREVER 

7.10 proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 7.2, de forma 
presencial, em envelope fechado, no Setor de protocolo da prefeitura de Coronel Vivida/PR, 
Praça Angelo Mezzomo s/n, das 08h às 12h e das 13h às 17h, entre os dias 22 de novembro à 
28 de novembro de 2023. 

7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição: 

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto); 

b) Currículo do proponente; 

C) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Mini currículo dos integrantes do projeto (caso se aplique); 

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito 
confbrme Anexo 1, quando houver; 

O Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito 
cultural do projeto. 

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo 
dos arquivos e informações de seu projeto. 

7.4 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo uma inscrição e poderá ser 
contemplado com no máximo um projeto selecionado por proponente. 

7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a julho de 2024. 

7.6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações 
pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de comunicação. 

7.7 As inscrições deste edital são gratuitas. 

7.8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento 
no disposto no inciso IV do caput do art. 3° da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa. 

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.10 proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de Inscrição, 
informando como será utilizado o recurso financeiro recebido. 

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de 
detalhamento por item de despesa, conforme § lO do art. 24 do Decreto 11.453/2023. 

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado 
será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas referenciais de 
valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados no mercado. 

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de 
mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como 
a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e 
tradicionais. 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços 
compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em 
desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na 
fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8. 

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, 
conforme Anexo 1 do presente edital. 

9. ACESSIBILIDADE 

9.1 Os projetos devem contar com medidas deacessibilidade física, atitudinal e comunicacional 
compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto 

ON 

	

	
na Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), 
de modo a contemplar: 

1 - No aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços 
acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

II - No aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas 
com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo 
projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - No aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o 
atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 
projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores 
e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas 
temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

9.2 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 
para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 

9.3 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.2 pode ser 
excepcionalmente dispensada quando: 

1 - For inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos cujo 
objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual; ou 

II - Quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis 
CO as características do objeto cultural. 

9.4 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação 
poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras: 

1 - Adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 

III - Medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - Oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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9.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente 
cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o subitem II do item 9.4 quando a produção 
contemplar legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira 
de Sinais. 

9.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de 
10% é inaplicável. 

10. CONTRAPARTIDA 

10.1 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser 
executadas até julho de 2024. 

10.2 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar contrapartida social a ser 
pactuada com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização de exibições 
gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e 
o direcionamento à rede de ensino da localidade. 

10.3 As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão obrigadas a exibir 
obras nacionais em número de dias 10% (dez por cento) superior ao estabelecido pela 
regulamentação referida no art. 55 da Medida Provisória n° 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. 

11. ETAPAS DO EDITAL 

11.1 A. seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas: 

Etapa: Datas: 

1 	Fase de inscrição e submissão de propostas 22/11 a 30/11/23 

II Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto 0 1/ 12 a 04/12/23 
realizada por comissão de seleção 

III Resultado preliminar com a habilitação das propostas contempladas 05/12/2023 

IV Período de interposição de recursos etapa submissão de propostas 06/12 a 08/12/23 

V Resultado dos recursos 12/12/2023 

Vi Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do 1212 a 15/12/2023 
proponente, descritos no tópico 14 

VII Resultado preliminar documental 18/12/2023 

VIII Interposição de recursos etapa habilitação documental 19/12 a 21/12/2023 

IX Resultado dos recursos e resultado final das propostas contempladas 22/12/2023 

X 

do termo de execução das propostas contempladas e 27/1212023 lAssinatura 
encaminhamentos de emissão das notas de empenho 

Praça Angelo Mezzomo, S/ti 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo III. 

12.2 Entende-se por "Análise de Mérito Cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre 
seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma 
categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios 
descritos neste edital. 

12.3 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de cada 
projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância cm relação aos outros projetos inscritos 
na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta comparação. 

12.4 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção a ser definida 
através de Portaria. 

12.5 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar 
ON 	da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais: 

1 - Tenham interesse direto na matéria; 

II - Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da 
instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 
companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 

III - Estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo 
cônjuge ou companheiro. 

12.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida 
Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

12.7 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à Comissão de 
Avaliação de Mérito; 

12.8 Os recursos de que tratam o item 12.18 deverão ser apresentados no prazo de 5 dias 
corridos, conforme inciso III do art. 16 do Decreto 11.453/2023, a contar da publicação do 
resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 

12.9 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.10 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será 
divulgado através das redes sociais, rádios locais e também pelo Portal da Transparência do 
Município de Coronel Vivida no seguinte link: 

https://coronelvivida.govbr.cloudlpronimtb/ 

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

13.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme as 
seguintes regras: 

13.1.1 Em caso de sobra de recursos os mesmos serão divididos igualitariamente entre o número 
de propostas recebidas e habilitadas, no artigo 6 0, em todos os seus incisos 1, II e III, da Lei 
Complementar 195/2022 - apoio a produções audiovisuais. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado 
deverá, conforme calendário estipulado, apresentar os seguintes documentos, conforme sua 
natureza jurídica: 

14.1.1 PESSOA FÍSICA 

1 - Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n. °  8.212/1991. 

II Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

eN 	Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado 
sede da licitante. 

III - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede do 
proponente. 

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943 (www.tst.jus.br/certidao).  

V - Comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à rsidência ou 
de declaração assinada pelo agente cultural. 

14.1.1.1 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais: 

1 - Pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 

II - Pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 

II! - Que se encontrem em situação de rua. 

14.1.2 PESSOA JURÍDICA 

14.1.2.1 Da habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do registro 
de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de investidura 
ou nomeação da diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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14.1.2.2 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 
máximo 90 (noventa) dias antes da data da apresentação dos documentos para o 
credenciamento, de acordo com a Instrução Normativa da SRF n° 200 de 13 de setembro 2002. 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991. 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito em relação a tributos estaduais, expedidapela Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado 
sede da licitante. 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede do 
proponente. 

e) Prova de 'Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www. caixa. gov.br ) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador". 

t5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943 (www.tst.jus.br/certidao).  

g) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo, somente será aceita com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias. 

14.3 A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a abertura 
deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum caso será concedido prazo 
para apresentação de documentação que não foram anexados, bem como não será permitida 
documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não 
sejam as condições exigidas neste Edital. 

14.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis. 

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação - tanto de submissão de propostas quanto em caráter 
na fase documental, caberá recurso fundamentado e especifico destinado à Comissão de Seleção 
de Coronel Vivida/PR; 

14.4 Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias úteis a contar 
da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil 
posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase. 

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a 
União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o 
Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial ou 
eletrônica. 

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente 
cultural selecionado neste Edital e pelo Prefeito de Coronel Vivida/PR contendo as obrigações 
dos assinantes do Termo. 

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos 
em conta bancária especifica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em 
desembolso único ou em parcelas até 30 dias após a homologação do resultado final. 

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão 
condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a 
seleção como expectativa de direito do proponente. 

15.5 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo Comissão de Seleção de Coronel 
Vivida/PR; 

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas 
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas 
divulgado pelo Ministério da Cultura. 

16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos 
acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade 
disponibilizados. 

16.7 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracteiizein promoção 
pessoal. 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, 
assim corno prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de 
financiamento à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no 
cumprimento do objeto. 

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de 
Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de 
Execução do Objeto deve ser apresentado até 30 de julho de 2024. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.10 acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos serão 

de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às publicações 
nas 	redes 	sociais 	oficiais 	do 	município, 	tais 	como 	Instagram: 
littps:!/www.instagrai -n.com/municipiodecoronelvivid,-t1 	 Facebook: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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https://www.facebook.comlpeople/Munic%C3%ADpio-de-Coronel- 
Vivida1100070262167301/, rádios e também no Portal da Transparência do Município, através 
do site https://coronelvivida.govbr.cloud/pronimtb/.  

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de 
Coronel Vivida/PR, através do seguinte link: 1ittp://www.corone1vivida.pr.gov.br/.  

18.3 Demais informações podem ser obtidas através do telefone: (46) 3232-8300. 

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Cultura 
de Coronel Vivida/PR; 

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 
qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente. 

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 
encaminhados, isentando o Município de Coronel Vivida/PR, de qualquer responsabilidade 
civil ou penal. 

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados PO 
meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais. 

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos 
neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

18.9 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até dez dias. 

1 8.10 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO 1- CATEGORIAS DE APOIO; 

ANEXO II- FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO/PLANO DE TRABALHO; 

ANEXO III - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

ANEXO IV - TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL; 

ANEXO V - RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO; 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO; 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL; 

ANEXO VIII- FORMULÁRIO PARA VAGA RESERVADA A PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA (PCD); 

ANEXO IX - TERMO DE AUTORJZACÃO DE USO DE IMAGEM; 

ANEXO X - TERMO DE RESPONSABILIDADE SOBRE O USO DE IMAGEM E VOZ 
DE TERCEIROS; E 

ANEXO XI- TERMO DE CESSÃO DOS DIREITOS AUTORAIS. 

Coronel Vivida, 27 de novembro de 2023. 

Juliario Ribeiro 
Diretor do Dkpartamento  de Compras e Patrimônio 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2023 - APOIO A PRODUÇÕES 
AUDIOVISUAIS 

ANEXO 1 

CATEGORIAS DE APOIO - AUDIOVISUAL 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 139.067,59 (cento e trinta e nove mil, sessenta e sete 
reais e cinquenta e nove centavos) distribuídos da seguinte forma: 

a) Até R$ 101.223,71 (cento e um iil,dpzentos e vinte e três reais e setenta e um 
centavos) para apoio a produção de 10 cotas de obras audiovisuais, de curta-metragem e/ou 
videoclipe, documentário e/ou podcasts, distribuídas da seguinte forma: VALOR BRUTO, 
NECESSITANDO SEREM CONSIDERADOS TODOS OS TRIBUTOS QUE INCIDEM 
SOBRE O REFERIDO VALOR. 

• 	05 cotas para produção de Documentários - no valor de R$ 10.000,00 cada cota; 

• 	03 cotas para produção de Videoclipes - no valor de R$ 7.074,57 cada cota; 

. 	01 cota para produção de Websérie - no valor de R$ 10.000,00 com cota única; 

e 	01 cota para produção de Festival - no valor de R$ 20.000,00 com cota única. 

VALORES BRUTOS, NECESSITANDO SEREM CONSIDERADOS TODOS OS 
TRIBUTOS QUE INCIDEM SOBRE O. REFERIDO VALOR. 

b) Até R$ 25.194,58 (vinte e cinco mil, cento e noventa e quatro reais e cinquenta e oito 
centavos) para apoio à Salas de Cinema, em cota única de R$ 25.194,58, para contratação de 
pessoa fisica ou jurídica habilitada em melhoria de espaço público de cinema; VALOR 
BRUTO, NECESSITANDO SEREM CONSIDERADOS TODOS OS TRIBUTOS QUE 
INCIDEM SOBRE O REFERIDO VALOR. 

C) 	Até R$ 12.649,30 (doze mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta 
centavos) para apoio a realização de ação de Formação Audiovisual ou de apoio a Cineclubes, 
pagos em uma única cota de R$ 12.649 930. 

VALOR BRUTO, NECESSITANDO SEREM CONSIDERADOS TODOS OS 
TRIBUTOS QUE INCIDEM SOBRE O REFERIDO VALOR. 

2. DESCRIÇÃO DÁS CATEGORIAS 

Praça Angelo Mezzono. s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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A) Inciso 1 do art. 6 0  da LPG: apoio a produção de obras audiovisuais, de curta-
metragem, videoclipe ou websérie: 

A.1 - Produção de documentários: 

Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção de curta-metragem com duração de 
até 15 minutos, de [ficção, documentário, animação etc]. 

Os recursos fornecidos podem ser direcionados para financiar todo o processo de produção, 
desde o desenvolvimento do projeto até a distribuição do filme. 

ou 

A.2. - Produção de videoclipes: 

Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção de videoclipe de artistas locais com 
duração de 3 a 6 minutos. 

O fomento à produção de videoclipes envolve o suporte para a criação e produção de vídeos 
musicais, geralmente para fins de divulgação de artistas e suas músicas. Isso pode incluir 
recursos financeiros para a contratação de diretores, equipes de produção, locações, 
equipamentos, pós-produção e distribuição. O objetivo é impulsionar a produção de videoclipes 
criativos e de qualidade, estimulando a colaboração entre a música e o audiovisual. 

Os recursos fornecidos podem ser direcionados para financiar todo o processo de produção, 
desde o desenvolvimento do projeto até a distribuição do filme. 

ou 

MN 	A.3 - Produção de webserie: 

Produção de obras seriadas de documentário (web série): produção de obra audiovisual inédita, 
no gênero documentário, de no mínimo, 3 (três) episódios, com duração de no mínimo 10 (dez) 
minutos por episódio. Com  destinação inicial ao mercado de salas de exibição, plataformas de 
streaming, festivais, vídeo por demanda (VOD) ou mercado de televisão. 

Os recursos fornecidos podem ser direcionados para financiar todo o processo de produção, 
desde o desenvolvimento do projeto até a distribuição do filme. 

B) Inciso 1 do art. 6° da LPG: apoio a produção de obras audiovisuais para Seleção 
de Projetos para firmar Termo De Execução Cultural: 

B.1 - Concurso Audiovisual: 
Organização de um concurso audiovisual com o objetivo de identificar, valorizar e dar 
visibilidade àprodução audiovisual dos estudantes matriculados nas redes de ensino municipal, 

Praça Angelo Mezzoino, S/fl2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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estadual e/ou federal, públicas ou privadas. O projeto deve conter objetivos específicos (metas 
mensuráveis), etapas de trabalho, cronograma e planilha orçamentária completa. 

Os recursos fornecidos podem ser direcionados para financiar todo o processo de produção, 
desde o desenvolvimento do projeto até a distribuição do filme. 

C) 	Inciso II do art. 60  da LPG: apoio à Salas de Cinema e realização de ação de 
Cinema Itinerante/Cinema de Rua 

C.1 - Apoio à Salas de Cinema: 

Para este edital, salas de cinema são todos..os espaços que permitem um contato do público com 
as telas e sons próprios de espaços culturais. audiovisuais (salas multiuso), que têm por 
finalidade principal a exibição de filmes e documentários diversos, proporcionando uma 
valorização e difusão cultural daquilo que há de mais inédito na área do audiovisual. Tais 
espaços podem ser melhorados, aperfeiçoados a fim de que o público seja recebido da melhor 
forma e possa gozar de um período agradável na exibição das peças ali apresentadas. 

e/ou 

C.2 - Apoio à realização de ação de Cinema Jnerante: 

Para este edital, cinema itinerante é uma estratégia de política pública cultural que visa levar 
a experiência do cinema a comunidades e regiões que possuem acesso limitado a salas de 
cinema convencionais. Por meio de um cinema móvel, equipado com projeção e som de 
qualidade, é possível levar filmes de diferentes gêneros e estilos a locais distantes, corno áreas 
rurais, periferias urbanas e comunidades carentes, criando oportunidades para que as pessoas 
se engajem com a sétima arte. 

e/ou 

C.3 - Apoio à realização de ação de Cinema de Rua: 

Para este edital, cinema de rua é um serviço de exibição aberta ao público de obras audiovisuais 
para fruição coletiva em espaços abertos, em locais públicos e em equipamentos móveis, de 
modo gratuito. 

D) 	Inciso III do art. 60  da LPG: Apoio à realização de ação de formação Audiovisual 
e ou de apoio a Cineclubes: 

D.J - Apoio à realização de ação de formação Audiovisual: 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mai!: licitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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Neste edital, a Formação Audiovisual refere-se ao apoio concedido para o desenvolvimento 
de oficinas voltadas para profissionais, estudantes e interessados na área audiovisual. Esse tipo 
de fomento tem corno objetivo promover o aprimoramento das habilidades técnicas, criativas e 
gerenciais dos profissionais, bem como estimular a formação de novos talentos. 

A Formação Audiovisual deverá ser oferecida de forma gratuita aos participantes. 

Deverá ser apresentado: 

1 - Detalhamento da metodologia de mediaçãõ/fbrmação; e 

II - Apresentação do currículo dos profissionais mediadores/formadores. 

e/ou 

12 - _Apoio a cineclubes 

Neste edital, o Apoio a cineclubes refere-se a ações de criação e/ou manutenção de cineclubes. 

Entende-se por cineclube grupo de pessoas ou associação sem fins lucrativos que estimula os 
seus membros a ver, discutir e refletir sobre o cinema. O objetivo é estimular a formação de 
públicos, o acesso a produções audiovisuais diversificadas e a reflexão critica sobre o cinema. 

Em caso de proposta de criação de cineclube é necessária a apresentação de prova da 
existência de local viável à instalação do cineclube e adequado para realização das sessões e 
demais ações - que poderá ser comprovada através de fotos e outros documentos. 

No caso de propostas de itinerância deverá ser apresentada justificativa e previsão dos locais 
onde ocorrerão as sessões. 

Em caso de propostas de manutenção deve ser apresentada comprovação de que o cineclube 
está em atividade há pelo menos três meses, devendo a comprovação ser feita por meio de 
fo!ders, matérias de jornais, sites, material de divulgação e/ou lista de presença de público e/ou 
fotos/imagens e/ou estatuto e/ou regimento interno dos membros da comissão de diretoria que 
norteará as atividades do cineclube. 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Art. 6° - Inciso 1 - LPG - 

Apoio a produção de obra 
1 1 5 

R$ R$ 
- audiovisual 10.000 9 00 50.000 900 

DOCUMENTA RIO 

 6° - Inciso 1 - LPG- 
Apoio a produção de obra 

1 1 1 
R$ 

audiovisual - 7.074,57 21.223,71 
VIDEOCLIPE 1 Art. 6° - Inciso 1 - LPG 

- Apoio a produção de obra 
-- 

1 O 
audiovisual .  WEBSÉRIE 

 

O 1 
R$ 

10.000,00 
R$ 

10.000,00 

Art. 6° - Inciso 1 - LPG 
- R$ R$ Apoio a produção de obra 1 O O 1 

20.000 900 20.000 90() audiovisual - FESTIVAL  

Art. 6°- Inciso ll-LPG R$ 
- apoio à Salas de Cinema 1 O O 1 

25.194 9 58 25.194 958 

Art. 6° - Inciso III - 
Apoio à realização de 

1 O 1 
R$ R$ 

ação de Formação 12.649,30 12.649,30 
Audiovisual  

8 2 2 12 

TOTAL GERAL 
139.067,59 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2023 - APOIO A PRODUÇÕES 
AUDIOVISUAIS 

ANEXO II 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

1- DADOS DO PROPONENTE 

1.1 - Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica? 

( ) Pessoa Física 

( ) Pessoa Jurídica 

PARA PESSOA FÍSICA: 

1.2 - Nome Completo: 

1.3 - Nome artístico ou nome social (se houver): 

1.4-CPF: 

1.5-RG: 

1.6 - Data de nascimento: 

1.7 - E-mail: 

1.8- Telefone: 

1.9 - Endereço completo: 

1.10 - CEP: 

1.11-Cidade: 

1.12 - Estado: 

1.13 - Você reside em quais dessas áreas? 

( ) Zona urbana central 

( ) Zona urbana periférica 

( ) Zona rural 

( ) Área de vulnerabilidade social 

( ) Unidades habitacionais 

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação) 

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro na 
Fundação Palmares) 

( ) Áreas atingidas por barragem 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

1.14 - Pertence a alguma comunidade tradicional? 

( ) Não pertenç9 a comunidade tradicional 

( ) Comunidades Extrativistas 

( ) Comunidades Ribeirinhas 

( ) Comunidades Rurais 

( ) Indígenas 

( ) Povos Ciganos 

( ) Pescadores(as) Artesanais 

( ) Povos de Terreiro 

( ) Quilombolas 

( ) Outra comunidade tradicional 

1.15 - Gênero: 

( ) Mulher cisgênero 

( ) Homem cisgênero 

( ) Mulher Transgênero 

( ) Homem Transgênero 

( ) Pessoa Não Binária 

( ) Não informar 

1.16 - Raça, cor ou etnia: 

( ) Branca 

( ) Preta 

( ) Parda 

( ) Indígena 

( ) Amarela 

1.17 - Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 

)Sim 

)Não 

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550.000 •- Coronel Vivida - Paraná 
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1.18 - Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 

( ) Auditiva 

( ) Física 

( ) Intelectual 

( ) Múltipla 

( ) Visual 

1.19 - Qual o seu grau de escolaridade?, 

Não tenho Educação Formal 

) Ensino Fundamental Incompleto 

( ) Ensino Fundamental Completo 

( ) Ensino Médio Incompleto 

( ) Ensino Médio Completo 

( ) Curso Técnico Completo 

( ) Ensino Superior Incompleto 

( ) Ensino Superior Completo 

( ) Pós Graduação Completo 

1.20 - Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos 
últimos 3 meses? 

(Calcule fazendo urna média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o salário 
mínimo foi fixado em R$ 1.320,00) 

( ) Nenhuma renda. 

( ) Até 1 salário mínimo 

( ) De 1 a 3 salários mínimos 

( ) De 3 a 5 salários mínimos 

( ) De 5 a 8 salários mínimos 

( ) De 8 a 10 salários mínimos 

( ) Acima de 10 salários mínimos 

1.21 - Você é beneficiário de algum programa social? 

()Não 

( ) Bolsa família 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná  
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( ) Beneficio de Prestação Continuada 

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

( ) Garantia-Safra 

( ) Seguro-Defeso 

( ) Outro 

1.22 - Vai concorrer às cotas? 

( )Sim 	( )Não 

1.23 - Se sim. Qual? 

( Pessoa negra 

( ) Pessoa indígena 

1.24 - Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

( ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 

( ) Instnitor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins. 

( ) Curador(a), Programador(a) e afins. 

( ) Produtor(a) 

( ) Gestor(a) 

( ) Técnico(a) 

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. 

( ) 	 Outro(a)s 

1.25 - Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 

()Não 

( )Sirn 

Caso tenha respondido "sim": 

Nome do coletivo: 

Ano de Criação: 

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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PARA PESSOA JURÍDICA: 

1.1 - Razão Social 

1.2 - Nome fantasia 

1.3-CNPJ 

1.4 - Endereço da sede: 

1.5 - Cidade: 

1.6 - Estado: 

1.7 - Número de representantes legais 

1.8 - Nome do representante legal 

1.9 - CPF do representante legal 

1.10 - E-mail do representante legal 

1.11 - Telefone do representante legal 

1.12 - Gênero do representante legal 

( ) 
Mulher cisgênero 

( ) 
Homem cisgênero 

( ) 
Mulher Transgênero 

( ) 
Homem Transgênero 

( ) 
Não Binária 

( ) 
Não informar 

1.13 - Raça/cor/etnia do representante legal 

( ) 
Branca 

( ) 
Preta 

( ) 
Farda 

( ) 
Amarela 

( ) 
Indígena 

1.14 - Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 

( 
)Sim 

( )Não 

1.15 - Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 

( ) 
Auditiva 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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( ) Física 

( ) Intelectual 

( ) Múltipla 

( ) Visual 

1.16 - Escolaridade do representante legal 

( ) Não tenho Educação Formal 

( ) Ensino Fundamental Incompleto 

( ) Ensino Fundamental Completo 

( ) Ensino Médio Incompleto 

( ) Ensino Médio Completo 

( ) Curso Técnico completo 

( ) Ensino Superior Incompleto 

( ) Ensino Superior Completo 

( ) Pós Graduação completo 

2- DADOS DO PROJETO 

2.1 - Nome do Projeto: 

2.2 - Escolha a categoria a que vai concorrer: 

( ) Audiovisual - Inciso 1 

( ) Audiovisual - Inciso II 

( ) Audiovisual - Inciso III 

2.3 - Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por favor, 
quantifique. 

( ) 
Campanha de comunicação 	

( ) 
Curso livre 

( ) 
Capacitação 

( ) 
Curso regular 

( ) 
Catálogo 

( ) 
Desfile 

( ) 
Cine-clube 

( ) 
Documentário 

( ) 
Concerto 

( ) 
Ebook 

( ) 
Cortejo ( ) 

Encontro 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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( ) 
Espetáculo 

( ) 
Produção de arte digital 

( ) 
Evento cultural 

( ) 
Produção de publicações 

( ) 
Exibição 

( ) 
Produção musical 

( ) 
Exposição ( ) Produção radiofônica 

( ) 
Feira 

( ) 
Produtos artesanais 

( ) 
Festival 

( ) 
Programa de rádio 

( ) 
Filme 

( ) 
Projeto 

( ) 
Fomento 

( ) 
Publicação 

( ) 
Fotografia 

( ) 
Reforma 

( ) 
Intercâmbio 

( ) 
Relatório de pesquisa 

( ) 
Jogo 

( ) 
Residência 

( ) 
Live 

( ) 
Restauro 

( ) 
Livro 

( ) 
Roda de samba 

( ) 
Mostra 

( ) 
Roteiro cinematográfico 

( ) 
Música 

( ) 
Seminário 

( ) 
Espetáculo Musical 

( ) 
Site 

( ) 
Obra 

( ) 
Single 

( ) 
Oficina 

( ) 
Texto teatral 

( ) 
Palestra 

( ) 
Tombamento, Registro 

( ) 
Performance 

( ) 
Vídeo 

( ) 
Pesquisa 

( ) 
Visita espontânea 

( ) 
Podcast 

( ) 
Visita mediada programada 

( ) 
Prerniação 

( ) 
Visita programada 

( ) 
Produção audiovisual 

( ) 
Vivência 

2.4 - Quais são as principais áreas de atuação do projeto? 

(Marque entre 1 e 3 principais áreas da cultura que seu projeto alcança:) 

( ) Arte de rua 	 ( ) Cenografia 

( ) Arte digital 	 ( ) Cinema 

( ) Arte e Cultura Digital 	 ( ) Circo 

( ) Artes visuais 	 ( ) Comunicação 

( ) Artesanato 	 ( ) Cultura Afro-brasileira 

( ) Audiovisual 	 ( ) Cultura Alimentar 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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( ) Jogos Eletrônicos 

( ) Jornalismo 

( ) Leitura 

( ) Literatura 

( ) Livro 

( ) Meio ambiente 

( ) Memória 

()Moda 

()Museu 

( ) Música 

( ) Patrimônio Imaterial 

( ) Patrimônio Material 

( ) Performance 

( ) Pesquisa 

O Povos Tradicionais de Matriz Africana 

( ) Produção Cultural 

( )Rádio 

( ) Sonorização e iluminação 

( ) Teatro 

( ) Televisão 

( ) Cultura Cigana 

( ) Cultura DEF 

( ) Cultura Digital 

( ) Cultura Estrangeira (imigrantes) 

( ) Cultura Indígena 

()Cultura LGBTQIAP+ 

( ) Cultura Negra 

( ) Cultura Popular 

( ) Cultura Quilombola 

( ) Cultura Tradicional 

( )Dança. 

( ) Design 

( ) 

 

Direito Autoral 

( ) Economia Criativa 

( ) Figurino 

( ) Filosofia 

( ) Fotografia 

( ) Gastronomia 

( ) Gestão Cultural 

( ) História 

( )Humore Comédia 

2.5 - Descrição do projeto: 

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas 
orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante para a sociedade? 
Corno a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.) 

2.6 - Objetivos do projeto: 

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o que você 
pretende alcançar com a realização do projeto. E importante que você seja breve e proponha 
entre 	 três 	 a 	 cinco 	 objetivos.) 

2.7 - Metas: 

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados que sejam 
quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; Confecção de 80 
figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IiciacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 25 d?  50 



ir 	-ti 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 % vrJ 

2.8. Perfil do público a ser atingido pelo projeto: 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do seu 
projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são 
crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade 
delas? Elas moram em qual local, bairró e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil 
das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

2.9 - Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público? 

( ) Pessoas vítimas de violência 

( ) Pessoas em situação de pobreza 

( ) Pessoas em situação de rua (moradores de rua) 

( ) Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária) 

( ) Pessoas com deficiência 

( ) Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico 

Mulheres 

( ) Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais 

( ) Povos e comunidades tradicionais 

( ) Negros e/ou negras 

( ) Ciganos 

( ) Indígenas 

( ) Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos 

( ) Outros 

2.10 - Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis para a 
participação de Pessoas com deficiência - PCD's, tais como, intérprete de, libras, 
audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e 
mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa n° xxxx.) 

2.10.1 - Acessibilidade arquitetônica: 

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas; 

( ) piso tátil; 

( ) rampas; 

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência; 

( ) corrimãos e guarda-corpos; 

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; 

( ) vagas de. estacionamento para pessoas com deficiência; 
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( ) assentos para pessoas obesas; 

( ) iluminação adequada; 

QOutra  

2.10.2 - Acessibilidade comunicacional: 

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras; 

( ) o sistema Brailie; 

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil; 

( )aaudiodescrição; 

( ) as legendas; 

( ) a linguagem simples; 

( ) textos adaptados para leitores de tela; e 

( ) Outra 

2.10.3 - Acessibilidade atitudinal: 

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais; 

()contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em acessibilidade 
cultural; 

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeia 
produtiva cultural; e 

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas. 

2.10.4 - Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto. 

2.11 - Local onde o projeto será executado 

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. É 
importante informar também os municípios e Estados onde ela será realizada. 

2.12 - Previsão do período de execução do projeto 

Data de início: 

Data final: 

2.13 - Equipe: 
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Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir: 

NOME DO 
PROFISSIONAL FUNrÃO CPF/CNPJ 

PESSOA 
 NEGRA? 

 

PESSOA 
INDÍGENA? PCD9 

2.14 - Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

ATIVIDADE 	ETAPA DESCRIÇÃO 	INICIO 

2.15 - Estratégia de divulgação: 

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em redes 
sociais. 

2.16 - Contrapartida: 

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde será 
realizada. 

2.17 - O projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de ingressos, patrocínio e/ou 
outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde serão 
empregados no projeto.) 

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros 

( ) Apoio financeiro municipal 

( ) Apoio financeiro estadual 

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal 
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( 
) Recursos de Lei de Incentivo Estadual 

( ) 
Recursos de Lei de Incentivo Federal 

( ) 
Patrocínio privado direto 

( ) 
Patrocínio de instituição internacional 

( ) 
Doações de Pessoas Físicas 

( ) 
Doações de Empresas 

( ) 
Cobrança de ingressos 

( ) 
Outros - Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o vaÍor do 

financiamento 	e 	onde 	os 	recursos 	serão 	empregados 	no 	projeto. 

2.18 - O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o valor 
total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no projeto.) 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas estão 
relacionadas. 

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALECNET, 3 
orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme exemplo 
abaixo. 

~IDESCRIÇA0 JUSTUFICA1IVA UNIDADE} VALOR TOTAL REFERENCIA 
DLPREÇO 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos: 

( ) RG e CPF do proponente 

( ) Comproyante de residência do proponente; 

( ) 

 

Currículo do proponente 

()Mini currículo dos integrantes do projeto 
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ANEXO III 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

As comissões de seleção atribuirão notas de O a 10 pontos a cada um dos critérios de avaliação 
de cada projeto, conforme tabela a seguir: 

• 	 CRITÉRIOSOBRIGATÓRIOS 

Identificação do : 1 	............ o  Descrição do Critério 
Pontuação 
Máxima 

• Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, 
justificativa e metas do projeto: 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
A valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, como um todo 10 

coerência, observando o objeto, a justificativa e as metas. 
sendo possível visualizar de forma clara os resultados que 

serão obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do 
Município de XXX - PR: 

B A análise deverá considerar, para fins de avaliação e 10 

valoração, se a ação contribui para o enriquecimento e 
valorização da cultura municipal. 

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo 
projeto: 

Considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o projeto 
C apresenta aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência, 
idosos e demais grupos em situação de histórica 

vulnerabilidade econômica/social. 

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de 
execução às metas, resultados e desdobramentos do projeto 

proposto: 

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 
projeto sob o ponto de vi3ta dos gastos previstos na planilha 
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e 
objetivos previstos. Também deverá ser considerada para fins 

de avaliação a coerência e conformidade dos valores e 
D quantidades dos itens relacionados na planilha orçamentária do lO 

projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 

E 
Objetivos e Metas do projeto proposto: 

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o púhlo alvo do pr 	as 
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estratégias, mídias e materiais apresentados, bem como a 
capacidade de executá-los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas: 

A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que 
F compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência 10 

ou não em relação às atribuições que serão executadas por eles 
no projeto (para esta avaliação serão considerados os 

currículos dos membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente: 

G Será considerado para finsde análiss a carreira do proponente, io 
com base no currículo e cõrnprovàções enviadas juntamente 

com a propôsta. 

Contrapartida: 
H Será avaliado o interesse público da execução da contrapaitida 10 

proposta pelo agente cultural. 

PONTUAÇÃO TOTAL: 80 PONTOS 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou sen, uma 
pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados: 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 	 Descrição do Ponto Extra 	 Pontuação 
Extra 	 Máxima 

Proponentes do gênero feminino 
5 

Proponentes negros e indígenas 
J .5 

Proponentes com deficiência 
K 5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 15 PONTOS 

Praça Angelo Mczzomo, s/nQ - &3550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2023 - APOIO A PRODUÇÕES 
AUDIOVISUAIS 

ANEXO IV 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

•01% 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N° [INDICAR NJMERO]/[INDICAR ANO] 
TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS 
CONTEMPLADAS PELO EDITAL n° 10/2023 -, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 195/2022 (LEI PAULO GUSTA\TO), DO DECRETO N. 11.525/2023 
(DECRETO PAULO GUSTAVO) E• DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE 
FOMENTO). 

1. PARTES 

1.1 O [NOME DO ENTE FEDERATIVO], neste ato representado por [AUTORIDADE QUE 
ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], Senhor(a) [INDICAR NOME DA 
AUTORIDADE QUE ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], e o(a) AGENTE 
CULTURAL, [INDICAR NOME DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], 
portador(a) do RG n° [INDICAR N° DO RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO 
EXPEDIDOR], CPF n° [INDICAR N° DO CPF], residente e domiciliado(a) à [INDICAR 
ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem firmar 
o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de 
ações culturais de que trata o inciso 1 do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente 
cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR N° 195/2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO 
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execúção Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto 
cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo administrativo 
n° [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO]. 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 
[INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] 
reais). 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no [NOME 

DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente n° [INDICAR CONTA], para 
recebimento e movimentação. 

S. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
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5.1 Os.rendime 'tos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a 
necessidade de utorização prévia. 

6. OBRIGAÇ ES 

6.1 São obrigaç es do/da [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL]: 

1) transferir os r cursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações 
dos recursos co cedidos; 

III) analisar e e itir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados 
pelo(a) AGEN 'E CULTURAL; 

TV) zelar pelo ei cumprimento deste termo de execução cultural; 

V) adotar medi as saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 
CLÁUSULA 62. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

1) executar a a ão cultural aprovada; 

II) aplicar os r cursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

III) manter, o rigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 
especialmente berta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o onitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como 
o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) prestar info ações à [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL] por meio de 
Relatório de Execução do Objeto [SE .A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES [N LOCO, 
ALTERAR E SE ITEM], apresentado no prazo máximo de [INDICAR PRAZO MÁXIMO] 
contados do término da vigência do termo de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo [NOME DO ÓRGÃO] a contar do 
recebimento da notificação; 

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é 
apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo 
com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da 
Cultura; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 
cultural; 

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 
contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 
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7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.10 agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de prestação 
de informações em relatório de execução do objeto. 

7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram 
alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

1 - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido pelo 
ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

- comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

- conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

- ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: Declarações 
de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias 
jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros documentos 
pertinentes à execução do projeto. 

7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução 
do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

- encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, 
caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

- recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução 
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no 
relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 
parcial do objeto foram insuficientes. 

7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 722, autoridade 
responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

- detenninar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o 
cumprimento parcial justificado; 

- solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 
considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução 
do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 
insuficientes; ou 

- aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não 
houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 
identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial de 
prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas 
seguintes hipóteses: 
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- quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 
previstos no item 7.2; ou 

- quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da 
ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, trinta 
dias, contado do recebimento da notificação. 

O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo que 
celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação de 
informações e poderá concluir pela: 1 - aprovação da prestação de informações, com ou sem 
ressalvas; ou II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

Na hipótese de o julgamento da prestação de infórmações apontar a necessidade de devolução 
de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

- devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

- apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

- devolução parcial dos recúrsos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações 
compensatórias. 

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior irnpeditiva da execução do instrumento afasta 
a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente 
exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias. 

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente cultural 
poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, conforme 
o caso con reto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

S. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 A foimalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

1 - prorrogação de vigência realizada de oficio pela administração pública quando der causa a 
atraso na F eração.de  recursos; e 

Ii - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 
substancia do objeto. 

8.3 Na hip 'tese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será aiitomaticamentc mantido 
na conta, 4 fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo 
agente cu l tural e comunicadas à administração pública cm seguida, sem a necessidade de 
autorizaçã.prévia. 
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8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em beneficio do objeto do termo de 
execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização 
prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado 
apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução 
da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da sua 
aquisição. 

9.2 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução 
da ação cultural fomentada serão de titularidade do [NOME DO ENTE]. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

1 - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe, nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas 
pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

O constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 
ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) 
dias da abertura de vista do processo. 
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10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser 
instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou 
neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

11. SANÇÕES 

11.1 . Nos casos em que for verificado que ' a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na 
execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela 
aprovação da prestação de informações com .ressaIvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precëdida de abertura de prazo para apresentação de 
defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta 
a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 O Município de Coronel Vivida, sob representação do Departamento de Cultura realizará 
o monitoramento e controle dos resultados mediante acompanhamento de Comissão e 
recolhimento de relatórios por etapas de conclusão. 

13. VIGÊNCIA 

13.10 presente instrumento terá a vigência de 1 2(doze) meses, de xx de xxxx de 2023 a xx de 
xxxx de 2024, podendo ser prorrogado. 

14. PUBLICAÇÃO 

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ 
PUBLICADO] 

15. FORO 

15.1 Fica eleito o Foro de [LOCAL] para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo 
de Execução Cultural. 

LOCAL, [iNDiCAR DIA, MÊS E ANO]. 

Pelo órgão: 
	

Pelo Agente Cultural: 

[NOME DO REPRESENTANTE] 
	

[NOME DO AGENTE CULTURAL] 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2023 - APOIO A PRODUÇÕES 
AUDIOVISUAIS 

ANEXO V 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. DADOS DO PROJETO 

Nome do projeto: 

Nome do agente cultural proponente: 

N° do Termo de Execução Cultural 

Vigência do projeto: 

Valor repassado para o projeto: 

Data de entrega desse relatório: 

2. RESULTADOS DO PROJETO 

2.1. Resumo: 

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais resultados 
e beneficios geradcs e outras informações pertinentes. 

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 

( ) 
Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 

( ) 
Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 

( ) 
Uma parte das ações planejadas não foi feita. 

( ) 
As ações nãb foram feitas conforme o planejado. 

2.3 Ações desenvolvidas 

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais, horários, 
etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, bem como os 
possíveis impactos nas metas acordadas. 

2.4. Cumprimento das Metas 

Metas integralmente cumpridas: 

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta. no projeto apresentado] 

OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida] 

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER): 

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

Praça Angelo Mezzorno, s1n 2  - 85550 . 000 - Coronel Vivida - Paraná 
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• Observações da Meta 1: [Informe qual pai-te da meta foi cumprida] 

• Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi 
cumprida] 

Metas não cumpridas (se houver) 

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida] 

3. PRODUTOS GERADOS 

3.1. A execução do projeto gerou algum produto? 

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc. 

()Sim 

()Não 

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados? 

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades. 

( ) Publicação 

( ) Livro 

( ) Catálogo 

( ) Live (transmissão on-line) 

( )Vídeo 

( ) Documentário 

( ) Filme 

( ) Relatório de pesquisa 

( ) Produção musical 

( ) Jogo 

( ) Artesanato 

( ) Obras 

( ) Espetáculo 

( ) Show musical 

( ) Site 

( ) Música 

( ) Outros:  

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fini do 
projeto? 

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 
Praça Angelo Mezzomo, s/n - 855S0-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto. 

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que: 

(Pode ser marcada mais de uma opção). 

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou (te pesquisa. 

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 

( ) Colaborou para manter as atividades cvltüraisdo coletivo. 

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido. 

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais. 

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno. 

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações culturais. 

4. PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos 
utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequência ou 
oscilação relevante informe as justificativas. 

5. EQUIPE DO PROJETO 

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 

Digite um número exato (exemplo: 23). 

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto? 

( )Sim 	( )Não 

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto. 

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 

-. 	NOME DO 	- 

PROFISSIONAL FUNÇÃO CP, CNF PESSOA 
 NEGRA? 

PESSOA 
INDÍGENA? : 
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6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto? 

( ) 1. Presencial. 

( ) 2. Virtual. 

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual). 

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

( )Youtube 

( )Instagram / IGTV 

( )Facebook 

( )TikTok 

( )Google Meet, Zoom etc. 

( )Outros:  

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas: 

Caso você tenha marcado os itens 1. e 3 (Presencial e Híbrido): 

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto? 

( )l. Fixa, sempre no mesmo local. 

( )2. Itinrantes, em diferentes locais. 

( )3. Prinipalmente em um local base, mas com ações também em outros locais. 

No item 0.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas): 

6.5 Em cjue mnunicpio o projeto aconteceu? 

6.7 Em cue área do município o projeto foi realizado? 

Você poe marcar mais de uma opção. 

( )Zona iirbana central. 

( )Zona irbana periférica. 

( )Zona urai. 
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( )Área de 'vulnerabilidade social. 

( )Unidad s habitacionais. 

( )Territóf os indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

QComuni ades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na Fundação 
Palmares). 

( )Áreas ai ingidas por barragem. 

( )Territó io de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiro , vazanteiros, povos do mar etc.). 

( )Outros:  

6.8 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

( 
)Equipamento cultural público municipal. 

()Equipa iento cultural público estadual. 

( 
)Espaço cultural independente. 

( 
)&cola. 

( 
)Praça. 

( )Rua. 

( 
)Parque 

( )Outrosi 

No item 0.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante): 

6.9 Em qIais municípios o projeto aconteceu? 

6.1.0 Em piais áreas o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

( 
)Zona urbana central. 

( 
)Zona i rbana periférica. 

( 
)Zona i ral. 

( 
)Área c vulnerabilidade social. 

( 
)Unida es habitacionais. 

( )Territ' rios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

()Comur idades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na Fundação 
Palmares. 

( )Áreas atingidas por barragem. 
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)Terri 
	

o de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros. cipozeiro, 
vazanteiros, povos do mar etc.). 

( )Outros: 

6.11 Ondel  o projeto foi realizado? 

Você podi 

( )Equipa 

( )Equipa 

( )Espaçc 

( )Escola 

( )Praça. 

( )Rtua. 

( )Parque 

( )Outros 

marcar mais de uma opção. 

iento cultural público municipal. 

'ento cultural público estadual. 

tural independente. 

No item 44 caso você tenha marcado o item 3 (Base): 

6.12 Em 4uais municípios o projeto aconteceu? 

6.13 Em uais áreas o projeto foi realizado? 

Você pod marcar mais de uma opção. 

( ) Zona rhana central. 

( ) Zona rbana periférica. 

( ) Zona iral. 

( ) Área e vulnerabilidade social. 

( ) Unid es habitacionais. 

( ) Territ rios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

( ) Com nidades quilombolas (tena titulada, em processo de titulação, com registro na 
Fundaçã Palmares). 

()An 

()T 

pequiz 

( ) Ou 

atingidas por barragem. 

rrfi tório de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
ii1ps, vazanteiros, POVOS do mar etc.). 

s: 
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6.14 Ond o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

( ) Equipa ento cultural público municipal. 

( ) Equipa ento cultural público estadual. 

( ) Espaçc cultural independente. 

( ) Escola 

( ) Praça. 

( ) Rua. 

( ) Parque 

( ) Outros 

7. DIV! AÇÃO DO PROJETO 

Informe 	to o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram 

8. CONT ARTIDA 

Descreva mo a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi executada. 

9.TÓPIcOS ADICIONAIS 

Inclua aqii informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se houver. 

10. ANEOS 

Junte do4imentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de presença, 
relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. 

Nome 

Assinatura dó Agente Cultural Proponente 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ËDIT DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2023 - APOIO A PRODUÇÕES 
AUDIOVISUAIS 

ANEXO VI 

ÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

OBS.: Ess declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um grupo ou 
coletivo sei personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

GRUPO4RTÍsTIc0: 

NOME 1O REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO 
ARTÍSTIO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E 
TELEFO$E] 

Os declar ntes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU 
COLETI\ O], elegem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" como único e 
representa ite neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos 
exigidos r s etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo 
assumir c mpromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, renunciar 
direitos e ualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que no 
incorrem m quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital. 

NMEDO INTEGRANTE - DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 

[LOCAL] 

[DATA] 

[ASSINATURA] 
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EDIT L DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2023 - APOIO A PRODUÇÕES 
AUDIOVISUAIS 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agenes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas) 

CPF 
RG n° 	 , DECLARO para fins de 

no 	Edital 	(Nome 	ou 	número 	do 	edital) 	que 	sou 
(informar se é NEGRO OU INDIGENA). 

e, assino a presente declaraçãõ e estou ciente de que a apresentação de declaração 
rretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

Eu, 
no  
partici 

Por ser vei 
falsa pode 

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 10/2023 - APOIO A PRODUÇÕES 
AUDIOVISUAIS 

ANEXO VIII 

FORMULÁRIO PARA VAGA RESERVADA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 

Eu, 	 , 	CPF 
candidato(a) concorrendo às vagas reservadas para pessoa com 

deficiência para o edital  da Lei Paulo Gustavo do 
município de xxxxxlPR, venho requerer inscrição corno Pessoa com Deficiência (PcD), pelo 
enquadramento de minha condição no CID; 

Tipo de deficiência: 
( ) Cognitiva 
( ) Intelectual 
( ) Mobilidade Reduzida 
( ) Cadéirante 
( ) Visual 
( ) Auditiva 
( ) Múltipla 
( ) Transtornos de Neurodesenvolvirnento 
( ) Outras 

Estou anexando a este Requerimento: 

1. Ficha eletrônica de isenção ôu de inscriço; 

2. Atestado Médico original, totalmente preenchido ou outro atestado expedido no prazo 
máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou 
nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. 

xxxxx. XX de XXXXXX de '2023. 

Assinatura do candidato 

Praça Angelo Mezzomo, sfnQ - 8SS50000 - Coronel Vivida - Parní 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2023 - APOIO A PRODUÇÕES. 
AUDIOVISUAIS 

ANEXO IX 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

Eu, 	nacionalidade, estado civil, portador do RG n° XXXXXXX, C F no, 

XXXXXXXXXXX, residente domiciliado à rua (informações de endereço) AUTORF por 

meio deste termo o uso de minha imagem. e voz em favor de (qualificações do municípi ). 

A presente autorização é concedida a título gratuito. abrangendo o uso da imagem acima 

mencionada em todo território nacional e no exterior, das seguintes formas: (1) Sítio elet nico; 

(II) Mídias Sociais (facehook, twitter, instagrain); (III) mídia eletrônica (painéis, video tapes, 

televisão, cinema, programa para rádio, entre outros). 

Fica ainda autorizada, de livre e espontânea vontade, para os mesmos fins, a cessão de ircitos 

de veiculação das imagens e vídeo, não recebendo para tanto qualquer tipo de remunera São. 

Por esta ser a expressão da minha vontade,. declaro e autorizo o uso acima descrito s m que 

nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer c utro, e 

assino a presente autorização. 

Município, dia, mês, ano 

Assinado por: (Assinatura digi tal) 

Nome: 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2023 - APOIO A PRODUÇÕES. 
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ANEXO X 

TERMO DE RESPONSABILIDADE SOBRE O USO DE IMAGEM E VOZ DE 
TERCEIROS 

Eu, 	 , nacionalidade, estado ;civil, portador do RG n° XXXXXXX, CP2 n, 

XXXXXXXXXXX, residente domiciliadb à rua (informações de endereço) me responsabilizo 

integralmente pelo uso da imagem de tercefros om a finalidade de produção artístico Cultural, 

eximindo integralmente a prefeitura de (qualificações do município, prefeitura e responsáveis). 

Me comprometo a recolher assinaturas de autorização de uso de imagens, das pessoas, 

entidades, estabelecimentos a que direcionarei., meus trabalhos no campo do audiovisual. 

Autorizo o município, a fazer uso dos trabalhos desenvolvidos por mim, podendo apresentar 

meu(s) trabalho(s) em todo território nacional e no exterior, das seguintes formas: (1) Sítio 

eletrônico; (Ii) Mídias Sociais (facehook, twitter, instagram); (III) inídia eletrônica (painéis, 

vídeo tapes, televisão, cinema, programa para rádio, entre outros). 

Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro e autorizo o uso acima descrito, e assumo 

total responsabilidade sobre o direito do uso de imagem de terceiros em minhas produções. 

Assim sendo, assino. 

Município, dia, mês, ano 

Assinado por: (Assinatura digital) 

Nome: 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2023 - APOIO A PRODUÇÕES 
AUDIOVISUAIS 

ANEXO XI 

TERMO DE CESSÃO DOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AO TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE CESSÃO DOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AO TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL que entre si celebram, de um lado, o Município de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, pelo seu Prefeito, doravante denominado CESSIONÁRIO, com sede à 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito, Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n° 
967.311.099-91 e RG n°5.228.761-8, doravante denominado CESSANTE, em conformidade 
com o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021 e no Decreto Estadual n. 10.086/2022, e mediante 
as Cláusulas e Condições seguintes: 

O presente Termo tem por objeto a cessão e a transferência parcial de direitos autorais 
patrimoniais da obra de autoria do CEDENTE,   selecionada por 
meio do Edital 10/2023 do (projeto ou prêmio) XXXXXXXXXXXXXXX, com o objetivo de 
edição, publicação, distribuição pela Secretaria Municipal de Educação Cultura de Coronel 
Vivida conforme disposto no TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

Celebra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias, que vão ao final assinadas pelo CEDENTE, 

pelo CESSIONÁRIO e por 2 (duas) testemunhas abaixo qualificadas. 

Coronel Vivida, 	de 	de 2023. 

XXxXxxXxxXxxXXX 

Nome completo / CPF n° 

Prefeito 

Testemunhas: 

Nome completo 1 CPF n° 

Nome completo / CPF n° 

Praça Angelo Mezzorno, s/nQ - 85559-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 1012023 - APOIO A PRODUÇÕES 
AUDIOVISUAIS 

ANEXO 1 
CATEGORIAS DE APOIO - AUDIOVISUAL 

Onde se lê: Até R$ 12.649,30 (doze mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta 
centavos) para apoio à realização de ação de Festival e Mostra de Produção Audiovisual, mediante de 
contratação de pessoa física ou jurídica, habilitada a realizar Mostra Cultural de Inverno com artistas 
do município de Coronel Vivida, pagos em uma única cota de R$ 12.649,30, VALOR BRUTO, 
NECESSITANDO SEREM CONSIDERADOS TODOS OS TRIBUTOS QUE INCIDEM SOBRE O 
REFERIDO VALOR. Leia-se: Até R$ 12.649,30 (doze mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta 
centavos) para apoio a realização de ação de Formação Audiovisual ou de apoio a Cineclubes, pagos 
em uma única cota de R$ 12.649,30. 
VALOR BRUTO, NECESSITANDO SEREM CONSIDERADOS TODOS OS TRIBUTOS QUE 
INCIDEM SOBRE O REFERIDO VALOR. 
Onde se lê:B.1 - Concurso Audiovisual: Orgarização de um concurso audiovisual com o objetivo de 
identificar, valorizar e dar visibilidade à produçãs audiovisual dos estudantes matriculados na rede de 
ensino municipal. O projeto deve conter objetivos específicos (metas mensuráveis), etapas de trabalho, 
cronograma e planilha orçamentária completa. Leia-se: 13.1 - Concurso Audiovisual: Organização de 
um concurso audiovisual com o objetivo de identifcar, valorizar e dar visibilidade à produção audiovisual 
dos estudantes matriculados nas redes de ersino municipal, estadual e/ou federal, públicas ou 
privadas. O projeto deve conter objetivos específicos (metas mensuráveis), etapas de trabalho, 
cronograma e planilha orçamentária completa. 
Onde se lê: D) Inciso III do art. 6° da LPG: poio a cineclubes e à realização de Festivais e 
Mostras de Produções Audiovisuais: D.1 Apoio à realização de Festivais e Mostras de 
Produções Audiovisuais: Leia-se: Inciso III do art. 61  da LPG: Apoio à realização de ação de 
formação Audiovisual e ou de apoio a Cineclubes: D.1 - Apoio à realização de ação de formação 
AiidirvisiiI 

As alterações descritas acima se fazem necessárias devido ao fato de que as mesmas estavam em 
descordo com o contido no item 03 do Anexo 1 do Edital. 
Devido as alterações, fica reprogramado as etapas do edital, conforme abaixo: 

Etapa: Datas: 
1 Fase de inscrição e submissão de prppstas 22/11 a 30/11123 
II Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto 

realizada por comissão de seleção  
01/12 a 04/12/23  

III Resultado 	preliminar 	com 	a 	tabilitação 	das 	propostas 
contempladas  

05/12/2023 

IV Período de interposição de recursos etapa submissão de propostas 06/12 a 08/12/23 
V Resultado dos recursos 12/12/2023 
VI Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do 

proponente, descritos no tópico 14  
12/12 a 15/12/2023 

VII Resultado preliminar documental 18/12/2023 
VIII Interposição de recursos etapa habilitação documental 19/12 a 21/12/2023 
IX Resultado 	dos 	recursos 	e 	resultado 	final 	das 	propostas 

contempladas  
22/12/2023 

X Assinatura do termo de execução das propostas contempladas e 
encaminhamentos de emissão das notas de empenho  

27/12/2023 

Coronel Vivida, 27 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio. 



) 	
) 

:) Prefeitura Coronel Vivida 	X 	+ 	 - 	 X 

Ø6 N/o seguro coronelvividapr.9ov.br/doc/men/267/ 	 Ev 

Ano: 	2023 

Categoria: 	Licitações 

Modalidade: 	Chamamento Público 

Chamamento Público n° 11/2023 	 20111/2023 

SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA DEMAIS ÁREAS CULTURAIS PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO NAS CATEGORIAS DESCRITAS NO 
ANEXO 1, POR MEIO DA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE 
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA!PR. COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195'2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 
-ARTIGO 5• Entre os dias 22 de novembro de 2023 a 28 de novembro de 2023. 

Anexos 

ÂAviso de Chamamento 

	

Chamamento Público n° 10/2023 	 20/11/2023 

SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS NA ÁREA DO AUDIOVISUAL PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO NAS CATEGORIAS DESCRITAS NO 

ANEXO 1, POR MEIO DA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE 

MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 19512022 (LEI PAULO 

GUSTAVO) - ARTIGO 6c,  INCISOS 1, II E III. Entre os dias 22 de novembro de 2023 a 28 de novembro de 2023. 

Anexos 

Aviso de Chamamento 	LAviso de retificação Edital 	Edital Retificado 

Anexo: Edital Retificado 
engine.varonline.corn,br/uploads/grupo2/extab2jdocumnertos/excs13nx-i14643-a1 8984pdf 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n 5  9712023. Forma: Eletrônico. Local: https:l/www.00v.br/compras/pt-

br/ . Data da Licitação: 13 de dezembro de 2023. ás 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 

MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS - ITENS DESERTOS E FRACASSADOS PE 

6712023. Valor máximo estimado: RS 358.414,35 (trezentos e cinquenta e Oito mil, quatrocentos e 
quatorze reais, e, trinta e cinco centavos). Gãnero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à 

disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura do Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpet, n° 3.811 - Chopinzinho/PR, das 08:00112:00 e das 
13:00117:00 horas, e no endereço eletrÔnico: www.chopinzinho.pr ,qov.br. Informações pelo 

telefone (46; 3242-8614 ou 45)9 8401-3560. 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 10/2023 —APOIO A PRODUÇÕES 
AUDIOVISUAIS 

ANEXO 1 

CATEGORIAS DE APOIO - AUDIOVISUAL 
Onde se lê: Até R$ 12649,30 (doze mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta 
centavos) para apoio à realização de ação de Festival e Mostra do Produção Audiovisual, mediante de 
contratação de pessoa física ou jurídica, habilitada a realizar Mostra Cultural de Invemo com artistas 
do município de Coronel Vivida, pagos em uma única cota de R$ 12.649,30, VALOR BRUTO, 
NECESSITANDO SEREM CONSIDERADOS TODOS OS TRIBUTOS QUE INCIDEM SOBRE O 
REFERIDO VALOR. Leia-se: Até R$ 12.649,30 (doze mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trota 
centavos) para apoio a realização de ação de Formação Audiovisual ou de arroio a Cineclubes, pagos 
oro urna única cota de R$ 12.649,30. 
VALOR BRUTO, NECESSITANDO SEREM CONSIDERADOS TODOS OS TRIBUTOS QUE 
INCIDEM SOBRE O REFERIDO VALOR. 
Onde se I8:B.1-Concurso Audiovisual: Organização do um concurso audiovisual com o Objetivo de 
identificar, valorizar e dar visibilidade à produção audiovisual dos estudantes matriculados na rode de 
ensino municipal. O projeto deve conter objetivos específicos Imoles mensuráveis), etapas de trabalho, 
crorrogranra e planilha orçarriemrtãrla completa. Lela-ao: 13.1 - Concurso AudIovIsual: Organização de 
um concurso audiovisual com o objetivo de identificar, valorizar e dar visibilidade à produção audiovisual 
dos estudantes matriculados nas redes de ensino municipal, estadual e/ou federal, públicas ou 
privadas. O projeto deve conter objetivos específicos (metas mensuràvE:s), Etapas de trabalho, 
cronoqrama e planilha orçamentária completa. 
Onde se lã: O) Inciso III do art. 6 °  da LPG: Apoio a cineclubes e à realização de Festivais e 
Mostras de Produções Audiovisuais: 0.1 - Apoio à realização de Festivais e Mostras de 
Produções Audiovisuais: Leia-se: Inciso III do art. 6' da LPG: Apoio à realização de ação de 
formação Audiovisual e ou de apoio a Cineclubes: 0.1 - Apoio à realização de ação de formação 
Audiovisual: 
As alreracóes desçritas acima se fazem necessárias devido ao fato de gue as mesmas estavam cnn 
descordo com o contido no item 03 do Anexo 1 do Edital. 
Devido .. !i8Ç.! 	Prr!mi9.°!.....upas.do edItal0  conforme abaixo: 

Elana: 	 flata 

Fase de invcrjçúoesubmissão de propostas -, 	 , 	22/11a 30/11/23 
II 	Análise de imérito cultural dos projetos: fase de análise do protelo 1  01112 a 0412/23 

realizada _por _comissão _de_seleção  

III 	Resultado 	preliminar 	com 	a 	habilitação 	das 	propostas 	0511212023 contempladas 
IV 	Período de interposição de recursos etapa submissão de propostas 	06112 a 08112123 V 	Resultado dos recursos 	 12112/2023 
VI 	Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do 	12/12 a 1511212023 proponente, descritos no tópico 14  
Vil 	Resultado preh'minar documental  	1811212023 
YI!L. 	Interriosiçãoi,g 	 19112 a 2111212023 
IX 	Resultado 	dos 	recursos 	e 	resultado 	final 	das 	propostas 	2211212023 contempladas  
X 	Assinatura do termo de execução das propostas contempladas e 	2711212023 encaminhamentos de emissão das notas de empenho  

Coronel Vivida. 27 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e 
Patnmmmõnnio. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -- PR 
CONTRATO 0  97/2023 - Pregão Eletrônico n° 83/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ n° 
77.396.810/0008-00. Objeto: contratação de empresa para 
fornecimento de 01 (um) veículo flOVO tipo hatch, capacidade 
nlirttnla para 05 passageiros, para atender a demanda da 
Secretaria de Assistência Social. Valor total: R$ 92.480,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 23 de novembro 
de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Editei n'. 02312023 de 2711112023 - Processo Seletivo Simplificado n'. 00112023 de 1310212023 Súmula: 
Exclusão do/ai Candidato(a) convocado(a) atraies do Edital ri', 02212023 de 2311112023. 
Edital n°. 02412023 de 2711112023 - Processo Seletivo Simplificado ir". 00112023 de 13/0212023 Súmula 
Convocação do candidates habilitados mmx Processo Seletivo Simplificado ri'. 00112023 de 1210212023 

Cargo Público Professe, Municipal 

['Ordem W. Classificação Nome do Candidato N" Protocolo 

1 ..................... ........ 10' 	Gabrely Paes 	 641123 

A publicação na Integra dos atos acima encontro-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
tmttpum/wir,w,diaripmtiniçmpal.çpm.br/iimp/  - conformo autorizado pela Lei Municipal n' 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto mm' 711111, de 14 dejmilhs de 2021. 

MIIN1C1PII,l DE CORONEL. VIVIDA P5 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO e' 2012023 

Pnoveesn L,clatóve ri' n43i2023, RATIFICO, nuns iermnin, do sri, 26. da Lei Femtemqmi v e.666i93. xe.,t.emdo iiaueuerlunldiso 
doS' Daniel Forneça Larssen, Procurador Municipal, declara dispensável e licitação nuns tenmes de ivniso 1, do art. 24 de 
Lei Federal mi' e.666493. do diploma legal unmusçade. referente à cerrtrem.eçáo de onmipneaa pana elaboração de pmaienee de 
sconnuimamr,m,mumc, ,annnlobnital ,rm:4.mimiiule ir, .1 lucmnnn,iaut,'ur"umola3um/. unte ao Inustlloto de Água e Tenro (lAr lo ,lubuimaçulo da 
RDPA. PCA. PGRCC e RAP. CONTRATADA FF4. KURPEL E CIA LTDA, inscrito os CNPJ 'ri 10.954,65710001.43 no 
valor total ou 115 32.1111.00 tOnta e deu mil eitecanteo e onze reais). Prazo da snscoçáo 60 (sessenta) dias. 21 de 
incvemn:bmo de 20230 26 de (anieirs, 4,2024. Publique-se. Coronel Viu/da, 24 de oouemnnbne 0,2023. diu:danson Uanniquar 
Bamneto, Prrteilo. 

TERMO DE FOMENTO 5' naiizoaa I11eo151bi4'nade mie Gm,a,,,evecuni, OmlbOvo n 5412e2.3. i'O,iio,a qoo amImo ai 

o MltNtClPiO DE CORONEL VIVIDAs e /IPMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFAnCIA DE 
li CORONEL VIVIDA. CNPJ n 77.4851 .530I0051.00. Objeto: Repasso do recursos financeiros destinados à APMI - 

Assmivaç.0v de Pm'ndarçãu á Matnrrmklanle a á Infância de Cenomrul Viu/da para aquisição de rmióueln, maquinas e 
•,o/uqmanrunmniov, uiirconnenmnins de Ein'unnndins lnmipon.it/ous Muirrimipais. Valor ielal: 15.557.975.114. Prazo dar viq/mncie: 12 emitas. 
do 24 de rmnvnmlnrn do 2023 a 23do novembro do 2024. Ce'e,mei Vivida, 23do novembro de 2023. Mdmsnmnn Maniquo 
Barreto, Prefeito. 

Adilivu n' 03- Ama 'um Rnaist'e do: Preços mi' 3212023 - ProqOe F/l,drderlco mi' 1112023. Coomnit,im,me: MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. PR  - Oemo,mnoma: SUPERMERCADO SÃO CRISTÓVÃO LiDA, CNPJiMF 0011 es - 07,e02,240000I-
06. Considerando a solnutaçae eu detentora. Ice de commnn.,m acende entre as panes. concedido O meequillbnio eosndrmmico 
Iinmm,:,u-rm, peru mulo!, 42 e partir do uno 231, rnouemnrluo, de 2023 Ovelor total deite aditivo ii dii 11$ 3050,41. Porrinamnoceom 
kme6enadas as Cursas clausulas Coronel Vivida. 23 ii, novembro de 2023. Andamos-ir Mam,miue Serrote. Prefeito. 
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Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL 

N ordem 1 Nome 	 1 CIaulllcaçSo 	1 N Protocolo 

1 	1 GabriclyPacs 	 1 10 	 641/23 	3 
Art. 2°. A(s) Candidata(a) convocada(s), tem prazo de 24h (vinte e 
quatro horas), a contar da data de 28 (vinte e oito) de novembro de 
2023, para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, sito 
Praça Angelo Mezzomo, SIN, em Coronel Vivida-PR, para declarar se 
aceita ou não a vaga, sob pena de perda da vaga. 

Art. 30•  o não comparecimento do candidato dentro do prazo 
estabelecido na convocação ou apresentação dentro dos prazos 
estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências 
previstas no Edital de Abertura do Processo Seletivo n°. 001 de 
13/02/2023, será automaticamente excluído da lista de candidatos do 
PSS, reservando-se a Administração o direito de convocar o próximo 
candidato da lista de classificados. 

Art. 40•  Que a publicação deste, além do Jornal Correio do Povo de 
Laranjeira do Sul - PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691,de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro de 2023, 134° da 
República e 68° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ES SPA GNOLI 

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Bruno Cesar MuIler Amaral 

Código Identificador:8A4769B0 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO CONTRATO 

CONTRATO n° 97/2023 - Pregão Eletrônico n° 83/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ n° 
77.396.810/0008-00. Objeto: contratação de empresa para 
fornecimento de 01 (um) veículo novo tipo hatch, capacidade mínima 
para 05 passageiros, para atender a demanda da Secretaria de 

Assistência Social. Valor total: R$ 92.480,00. Prazo de vigência: 12 
meses. Coronel Vivida, 23 de novembro de 2023. 

4aiio 
/ 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 	 1 FLS 

Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:E33F7D3A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RETIFICAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 1012023 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 10/2023 - APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS 

ANEXO 1 

CATEGORIASDE APOIO - AUDIOVISUAL 

Onde se lê: AtéR$ 12.649,30 (doze mil, seiscentos e quarenta e nove 
reais e trinta centavos)paraapoio à realização de ação de Festival e 
Mostra de Produção Audiovisual, mediante de contratação de pessoa 
física ou jurídica, habilitada a realizar Mostra Cultural de Inverno com 
artistas do município de Coronel Vivida, pagos em uma única cota de 
R$ 12.649,30, VALOR BRUTO, NECESSITANDO SEREM 
CONSIDERADOS TODOS OS TRIBUTOS QUE INCIDEM 
SOBRE O REFERIDO VALOR. Leia-se: AtéR$ 12.649,30 (doze 
mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta centavos)paraapoio a 
realização de ação de Formação Audiovisual ou de apoio a 
Cineclubes, pagos em uma única cota de R$ 12.649,30. 

VALOR BRUTO, NECESSITANDO SEREM CONSIDERADOS 
TODOS OS TRIBUTOS QUE INCIDEM SOBRE O REFERIDO 
VALOR. 

Onde se lê:B.1 - Concurso Audiovisual: Organização de um 
concurso audiovisual com o objetivo de identificar, valorizar e dar 
visibilidade à produção audiovisual dos estudantes matriculados na 
rede de ensino municipal. O projeto deve conter objetivos específicos 
(metas mensuráveis), etapas de trabalho, cronograma e planilha 
orçamentária completa. Leia-se: B.1 - Concurso Audiovisual: 
Organização de um concurso audiovisual com o objetivo de 
identificar, valorizar e dar visibilidade à produção audiovisual dos 
estudantes matriculados nas redes de ensino municipal, estadual e/ou 
federal, públicas ou privadas. O projeto deve conter objetivos 
específicos (metas mensuráveis), etapas de trabalho, cronograma e 
planilha orçamentária completa. 

Onde se lê: D) Inciso III do art. 6° da LPG: Apoio a cineclubes e à 
realização de Festivais e Mostras de Produções Audiovisuais: D.1 
- Apoio à realização de Festivais e Mostras de Produções 
Audiovisuais: Leia-se: Inciso III do art. 6° da LPG: Apoio à 
realização de ação de formação Audiovisual e ou de apoio a 
Cineclubes: DA - Apoio à realização de ação de formação 
Audiovisual: 

As alterações descritas acima se fazem necessárias devido ao fato de 
que as mesmas estavam em descordo com o contido no item 03 do 
Anexo 1 do Edital. 

Devido as alterações, fica reprogramado as etapas do edital, 
conforme abaixo: 

www.diariomunicipal.com.br/arnp 	 104 
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Etapa: Datas: 

1 Fase de inscrição e submissão de propostas 22111 a 30111 /23 

Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto 
01/12 a 04112123 

realizada por comissão de seleção  

Resultado 	preliminar 	com 	a 	habilitação 	das 	propostas 
0511212023 

contempladas  

IV Período de interposição de recursos etapa submissão de propostas 06112 a 08112123 

V Resultado dos recursos 1211212023 

vi Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do 
12/12 a 1511212023 

proponente, descritos no tópico 14 

VII Resultado preliminar documental 18:12/2023 

iii Interposição de recursos etapa habilitação documental 1§112  a 211212023 

Resultado 	dos 	recursos 	e 	resultado 	final 	das 	propostas 
221212023 

contempladas  

Assinatura do termo de execução das propostas contempladas e 
27112/2023 

encaminhamentos de emissão das notas de empenho  

Coronel Vivida, 27 de novembro de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:DC3067A7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMOS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
u  28/2023 

Processo Licitatório n° 143/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel 
Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro dispensável a 
licitação nos termos do inciso 1, do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, 
do diploma legal invocado, referente à contratação de empresa para 
elaboração de projetos de licenciamento ambiental modalidade de LI 
(licença de instalação), junto ao Instituto de Agua e Terra (IAT) e 
elaboração de RDPA, PCA, PGRCC e RAP. CONTRATADA: F.H. 
KURPEL E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.904.687/0001-43, no 
valor total de RS 32.811,00 (trinta e dois mil oitocentos e onze reais). 
Prazo de execução: 60 (sessenta) dias, 27 de novembro de 2023 a 26 
de janeiro de 2024. Publique-se. Coronel Vivida, 24 de novembro de 
2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 

Prefeito. 

TERMO DE FOMENTO N° 04/2023 - Inexigibilidade de 
Chamamento Público n° 04/2023. Parceria que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e o APMI - ASSOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE 
CORONEL VIVIDA, CNPJ no 77.485.530/0001-00. Objeto: Repasse 
de recursos financeiros destinados à APMI - Associação de Proteção 
à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida para aquisição de 
móveis, máquinas e equipamentos, decorrentes de Emendas 
Impositivas Municipais. Valor total: R$ 57.975,94. Prazo de vigência: 
12 meses, de 24 de novembro de 2023 a 23 de novembro de 2024. 
Coronel Vivida, 23 de novembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 

Prefeito. 

Aditivo no 03 - Ata de Registro de Preços n° 32/2023 - Pregão 
Eletrônico n° 1112023. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - Detentora: SUPERMERCADO SÃO CRISTÓVÃO 
LTDA, CNPJ/MF sob o n.° 07.882.240/0001-06. Considerando a 
solicitação da detentora, fica de comum acordo entre as partes, 
concedido o reequilíbrio econômico financeiro para o lote 43 a partir 
do dia 23 de novembro de 2023. O valor total deste aditivo é de R$ 
3.055,41. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 23 de novembro de 2023. 

xCípio  

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO. eT 
 

Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:A47BB7D4 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
EXTRATO CONTRATUAL N° 1012023 

Dispensa de Licitação n° 09/2023 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL de VEREADORES de DIAMANTE 
D'OESTE, órgão legislativo com personalidade jurídica, com sede em 
Diamante D'Oeste, Rua Belém, n° 289, centro, inscrita no CNPJ sob o 
n° 01.095.949/0001-85. e de outro lado a Empresa - TIAGO 
RAFAEL PAULETTI - ME. com  sede na Avenida Brasil, 1820, sala 
02, andar 01, Centro, CEP: 85.892-000 - Santa Helena/PR, inscrita no 
CNPJ sob o n° CNPJ: 32.122.377/0001-00, sob processo de dispensa 
n° 07/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de conexão à 
Internet, velocidade de 600 mega convencional pra Câmara Municipal 
de Diamante D'Oeste. 

VALOR: valor de R$ 99,90 (noventa e nove reais e noventa centavos) 
mensais, perfazendo um montante total de 1. 198,80 (mil cento e 
noventa e oito reais e noventa centavos) ano. 

VIGÊNCIA: Vigência de 12-12-2023 a 12-12-2024, podendo ser 
prorrogado por igual período se houver necessidade. 

DIAMANTE D'OESTE-PR, 27 de novembro de 2023 

Publicado por: 
Salete Lucio da Cosia 

Código Identificador:F1 E94529 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Dispensa de Licitação n° 09/2023 

www.diariomunieioal.com.br/arnp 	 105 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

IIRFGÂO FLETRÔNICO N"26/2023 - PROCESSO N"3712023 - FMS 

Lei n '  14.13312021. 

Forma: Eletrônico do Tipo Menor Preço por ITEM. 

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos para atender 
as demandas das Unidades de Saúde do Município de Congonhinhas. 

ENCAMINHAMENTO: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas 
exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 07h59min do dia 1111212023. com  
ABERTURA DA SESSÃO às OShOOmin do mesmo dia, no endereço acima. Para 
todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário 
de BRASÍLIA. 

Disponibilidade do Edital eAnexos: Exemplares deste Edital e seus anexos poderão 
ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a As. Dr. Davi 
Xavier da Silva, 266, Centro, Congonhinhas/PR. no horário normal de expediente. 
ou nos sites w.conaonhinhas.pr.gov.br  e www.comprasgovernamentais.gov.br . 

Informações: Demais informações através de telefone (43) 3554-1212. no horário 
normal de expediente. 

Congonhinhas, 20 de novembro de 2023. 

Clemente Fernandes Rodrigues 

Agente de Contratação 

Portaria n"00312023 

12996512023 

VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N'6512023 - PROCESSO N"11712023 

Lei na  14.13312021. 

Forma: Eletrônico do Tipo Menor Preço por ITEM. 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia elétrica, com cadastro junto a COPEL, para futura e eventual prestação 
de serviços com fornecimento de materiais, equipamentos e elaboração de projetos 
executivos. com  objetivo de ampliar e manter a rede de média e baixa tensão, 
iluminação publica cio espaços públicos e demais serviços coto base nas unidades 
de serviços (US) determinadas nos manuais de instruções técnicas (MIT) da Copel. 

ENCAMINHAMENTO: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas 
exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 

mpraseovemamentais.gov.br . 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 07h59min do dia 11/12/2023, com 
ABERTURA DA SESSÃO às 08h00min do mesmo dia, no endereço acima. Para 
todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário 
de BRASÍLIA. 

Disponibilidade do Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus anexos poderão 
ser obtidos pessoalmente tia Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a As. Dr. Davi 
Xavier da Silva, 266, Centro. Congonhiiilias/PR, no horário nornial de expediente, 

ou nos sues .conaonhinhas.or.gpv.br e www.eomprasaovernamentais.gov.br . 

Informações: Demais informações através de telefone (43) 3554-1212, no horário 
tiomial de expediente. 

Congonhinhas. 21 de novembro de 2023. 

Franciele Aparecida da Cruz Silva 

Pregoeira/Agente de Contratação 

Portaria n"00212023 

129968/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N' 00412023 - PROCESSO N" 11412023 

Forma: Menor Preço. 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. 

Objeto: Pavimentação asfáltica de vias urbana e. CBUQ. 8.640 m.  incluindo 
serviços preliminares, teiraplanageni, base e sub-base, revestimento. meio-fio com 
sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de iránsito. iluminação publica, serviços 
diversos, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual: Trecho 
Avenida xia.ioci Ribas (Entre a Av. São Pauto e Rua Projetada O). 

Credenciamento e Recebimentos dos Envelopes: Até 07112/2023 ás 08h59111in. 

Abertura dos Envelopes: Fica marcada a abertura dos envelopes para ás O9hOOmin 
do (lia 07 de dezembro de 2023. 

Local: Prefeitura Municipal de ('ongonliinlias, sita á Av. Dr. Davi Xavier da Silva. 
266, Centro. 

Disponibilidade tio Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a 
Ar. Dr. Davi Xavier da Silva, 266, Centro, Congonhinhas/PR, no horário normal 

de expediente, ou tios sues www.congonhinhas.pr.gov.br  

Informações: Demais informações através de telefone (43)3554-1212, tio horário 
nonnal de expediente. 

Congonhinhas, 20 de dezembro de 2023. 
Franciele Aparecida da Cruz Silva 
Pregoeira/Agente de Contratação 

Portaria n'00212023 
12997312023 

1 Coronel Vivida 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 1012023 
- APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS 

ANEXO 1 
CATEGORIAS DE APOIO - AUDIOVISUAL 

Onde se lê: Até R$ 12.649,30 (doze mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta 
centavos) para apoio à realização de ação de Festival e Mostra de Produção 
Audiovisual, mediante de contratação de pessoa fisica ou jurídica, habilitada a 
realizar Mostra Cultural de Inverno com artistas do município de Coronel Vivida. 
pagos em suna única cota de R$ 12.649,30, VALOR BRUTO, 
NECESSITANDO SEREM CONSIDERADOS TODOS OS TRIBUTOS 
QUE INCIDEM SOBRE O REFERIDO VALOR. Leia-se: Até R$ 12.649,30 
(doze mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta centavos) para apoio a 
realização de ação de Formação Audiovisual ou de apoio a Cineclubes, pagos em 
mima única cota de R$ 12.649,30. 
VALOR BRUTO, NECESSITANDO SEREM CONSIDERADOS TODOS 
OS TRIBUTOS QUE INCIDEM SOBRE O REFERIDO VALOR. 
Onde se lê:B.1 -  Concurso Audiovisual: Organização de um concurso 
audiovisual com o objetivo de identificar, valorizar e dar visibilidade à produção 
audiovisual dos estudantes matriculados na rede de ensino municipal. O projeto 
deve conter objetivos específicos (metas mensuráveis), etapas de trabalho, 
cronograma e planilha orçamentária completa. Leia-se: B.l - _Concurso 
Audiovisual: Organização de uni concurso audiovisual com o objetivo de 
identificar, valorizar e dar visibilidade à produção audiovisual dos estudantes 
matriculados mias redes de ensino municipal, estadual e/ou federal, públicas ou 
privadas. O projeto deve conter objetivos específicos (metas mensuráveis), etapas 
de trabalho. cronogiamna e planilha orçamentária completa. 
Onde se lê: D) Inciso III do art. 6' da LPG: Apoio a cineclubes e à realização 
de Festivais e Mostras de Produções Audiovisuais: D,t - Apoioàrealização 
de Festivais e Mostras de Produções _Audiovisuais:L.eia-se: Inciso III tIo art. 
6' da LPG: Apoio à realização de ação de formação Audiovisual e ou de apoio 
a Cineclubes: D.l - Apoioà realização de ação _de formação A_diovisuaI: 
As alteracões descritas acima se fazem necessárias devido ao fato de que as 
mesmas estavam em descordo com o contido no item 03 do Anexo 1 do Edital. 
Devido as alterações, fica reprogramado as etapas do edital, conforme 
abaixo: 

Etapa: Datas: 

1 Fase de inscrição e submissão de propostas 22/11 	a 
30/11/23 

II Análise de mérito cultural dos projetos: fase de 01/12 	a 
análise do projeto realizada por comissão deseleção 04/12/23 

III Resultado 	preliminar 	com 	a 	habilitação 	das 05/12/2023 
propostas contempladas 

IV Período de interposição de recursos etapa submissão 06/12 	a 
de propostas 08/12/23 

V Resultado _dos _recursos 12/12/2023 
VI Habilitação: 	fase de análise dos documentos de 12/12 	a 

habilitaçãodoproponente.descritosnotópico14 1511212023 
VII Resultado _preliminar _documental 18/12/2023 
VIII Interposição 	de 	recursos 	etapa 	habilitação 19/12 	a 

docuinemital 21 / 12/2023 

Resultado 	dos 	recursos 	e 	resultado 	final 	das 22/12/2023 
propostas contempladas 

X Assinatura do ternio de execução das propostas 2711212023 
contempladas e eimcaminhatnentos de emissão das 
notas de empenho 

Coronel Vivida, 27 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro. Diretor do 
Departamento de Compras e Patrimônio. 

130257/2023 

1 Cruzmaltina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N' 0212023 
O Municipio de Cruzmaltina torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 04 de Janeiro do ano de 2024, na Avenida Padre Gualter Farias Negrão n° 
40 em Cruzmaltina , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nu  115/2023 

Objeto: Aquisição de areia para suprir as necessidades de manutenção de 
campos e quadras de areia do Município de Colombo - Paraná. 

Recebimento das Propostas: das 09:00 HORAS do dia 30 de NOVEMBRO de 
2023 até às 08:00 HORAS do dia 13 de DEZEMBRO de 2023. 

Início da sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 HORAS do dia 13 de DEZEMBRO 
de 2023. (Horário de Brasília). 

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no Iink (bllconnpras.org.br (. 

Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor preço "por LOTE. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro NO. 105, Centro, Colombo ' Paraná, ou pelos 
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8117/8117 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 28 de novembro de 2023 
HELDER LUIZ LAZAROTTO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO NO 1012023 

APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS 
O Município de Coronel Vivida - PR torna público a todos os interessados a 

retificação do Edital Chamamento Público n2 1012023, cujo objeto trata-se de SELEÇÃO DE 
PROJETOS CULTURAIS NA ÁREA DO AUDIOVISUAL PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO 
NAS CATEGORIAS DESCRITAS NO ANEXO 1, POR MEIO DA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL, COM O OBtE'EIVO DE INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE 
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR, COM RECURSOS DA 
LEI COMPLEMENTAR 195/2022 )LEI PAULO GUSTAVO) - ARTIGO 6, INCISOS 1, II E III. 
Informamos que houve alterações no Edital publicado no Diario Oficial da União, Edição n0 
220, na data de 21/11/2023 c' que o Edital Retificado contendo as alterações se encontra 
disponível no site www.coronelvivnda.pr.gov.br . Demais informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (46) 3232-8300 ou e-mail: paulinhoanciliero@hotmail.com.  

Coronel Vivida Pr, 28 de novembro de 2023. 
JULIANO RIBEIRO, 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nu 912023 

REABERTURA 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a REABERTURA 

da Concorrência Pública n0 09/2023, tipo menor preço global por lote para AMPLA 
CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de 
CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, 
ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATE O TREVO DA AVENIDA GENEROSO 
MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio 
TRANSPEREGOV ri0 945923/2023/MCIOADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. Fica alterada a abertura dos envelopes para as 09:00 horas do dia 04 DE JANEIRO 
DE 2024, na sala de abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, Sito a 
Praça Ãngelo Menzomo, s/n. Fica alterado o valor máximo total para 0$ 9.116.796,33. Fica 
alterado o disposto no item 7, subitem 7.1.4., alineas "c" e "d". O edital poderá ser 
retirado ria sede do Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 11h ou 
através do sito www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-9300. 

Coronel Vivida - Pr, 28 de novembro de 2023. 
JULIANO RIBEIRO 

Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 11412023 

PROTOCOLO 13801/23 . Processo Administrativo nQ. 284/23 
Tipo: Menor Preço Por Item 
OBJETO: Aquisição de veículos destinados à Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme Resolução SESA 828/2022. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 
29/1112023 às 08:00h no site www.compras.gou.br . Abertura das Propostas 12/12/2023 as 
09:00h (horário de Brasília) no site: www.compras.gov.br . 

Fazenda Rio Grande/PR, 28 de novembro de 2023. 
LUIS GUILHERME RODRIGUES 

Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 8912023 

O MUNICÍPIO de Goioxim, torna público que às 09:00 horas doa dia 

1211212023, na Plataforma eletrônica Compras Governamentais, realizará 

licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da 

utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com 

as especificações do edital, para aquisição de: Aquisição de equipamentos de 

informática com recursos oriundos do Ministério da Saúde - Termo 

09815.125000/122001. valor total R$ 28.791,00. Informações e esclarecimentos 

relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao 

Pregoeiro Flávio Balduino Soares, Paraná, Brasil Telefone: (42) 3656-1002 C-
mail iicriagoioxum@yahoo.com.br . A Pasta Técnica, num o inteiro teor do Edutai 

e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 

seguinte endereço Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 Centro ou portal de 

transparência do município www.goioxim.pr.gov.br , das 08:00 às 17:00 horas. 

Goioxim, em 27 de novembro de 2023. 

MARI TEREZINHA DA SILVA 

Prefeita municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2412023 

A Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão Permanente de 
Licitações, torna público que ocorrerani ALTERAÇÕES no edital de Concorrência Pública ri 
024/2023, oriundas do Primeiro Adendo ESCLARECEDOR, mantendo a data de abertura, O 
Edital modificado, pasta técnica e o Adendo, em inteiro teor, estarão disponíveis através 
do site www.guaira.pr.gov.br  no Iink Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaira, de segunda a sexta-feira, 
em horário normal de expediente. Fone (44) 36429928/9924 - emaíl 
comprasguaira pr.  gov.br . 

Guaíra-PR, 28 de novembro de 2023 
MARCELO CELESTRINO 

Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO  4212023 

O Município de Indianopolis - Estado do Paraná - torna público que se encontra 
aberta a licitação pelo Edital de Licitação na forma de Pregão Eletrônico is.9 042/2023 na 
forma do Decreto Federal 10.024/19 pela plataforma BNC )bnccompras.com ( cujo objeto é 
Registro de preços para aquisição de veículo para transporte sanitário (micro-ónibus) da 
Unidade Básica de Saúde de lndianópolis/PR. O edital completo está disponível pelo e-mail 
Iicitacao@indiainopolis.pr.gov.br  e no site www.indianopoliu.pr.gov.br . Maiores informações 
pelo fone (44) 3674-1108, falar com Antonia ou Leonardo. 

Indianópolis, Paraná, em 28 de novembro de 2023. 
JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 312023 

O Municipio de Indianópolis - Estado do Parana - torna público que se encontra 
aberta a licitação pelo Edital de Licitação na forma de Tomada de Preços n.9 003/2023 na 
forma da lei 8.666/93 cujo objeto é Recapeamento asfáltico em vias urbanas com área de 
21.982,38 sendo revestimento em Tratamento Superficial Triplo com área de 19.769,26m 1  
e revestimento em CBUQ com área de 2.213,12m°, incluindo serviços preliminares, 
revestimento, serviços de urbanização, sinalização de trãnsito, ensaios tecnológicos e placa 
de comunicação visual. O edital completo está disponível pelo e'mail 
Iicitacao@indianopolis.pr.gov.br  e no site www.indianopolis.pr.gov.br . Maiores informações 
pelo fone 1441 3674-1108, falar com Antonia ou Leonardo. 

lndianôpolis, Paraná, em 78 de novembro de 2023. 
JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO  9/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em desenvolvimento de Sistema 
de Ensino connnposto por livros com módulos para alunos e professores, programa de 
avaliação da aprendizagem baseado nas diretrizes do Sistema de Avaliação da Educação 
Básica )SAEB) e mecanismos digitais de gestão e acompanhamento dos resultados 
avaliativos, portal de ensino online e assessoria pedagógica, para atendimento à Rede 
Municipal de Ensino. A documentação solicitada no edital deverá ser protocolada até às 
09h50min do dia 16 de janeiro de 2024 no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura 
Mtznicipal.ABERTIJRA DA LICITAÇÃO: 16 de janeiro de 2024 as lÔhOOmin. LOCAL DE 
ABERTURA: Sala de Reuniões e Licitações, 30  Andar no endereço informado abaixo. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá ser adquirido através do e-
mail: comprasjag@gmail.com  ou através do link 
http://portal.jaguaniaiva.pr.gov.br/tranuparencia/Iicitacoes/ . Maiores Informações no Dept.O 
de Compras e Licitação - Sito a Praça Isabel Branco, 142, Centro Administrativo Otélio 
Renato Baroni - telefone (43) 3535-9400 - Ramal: 9455 no horário: das 08h00 às 12h00 e 
das 13h30nninn às 17h30nnin. 

Jaguanlaíva, 28 de novembro de 2023. 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 0  102/2023 

OBJETO: Aquisição de tablets e Microcomputadores para serem empregados na 
aprendizagem pedagogica ofertada aos Alunos do Ensino Fundamental e Ensino 
Profissionalizante da Rede Municipal de Ensino. RECEBI MENTO DAS PROPOSTAS: das OBhOOmin 
do dia 30 de novembro de 2023, às OBhSOmin do dia 13 de dezembro de 2023.ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das OBhSlmin às 08h59 do dia 13 de dezembro de 2023.INICIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 13 de dezembro de 
2023.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá ser examinado através da 
Plataforma onde será processado Bolsa de licitações e Leilões - RLL: http://bllcompras.com/ ou 
através do link http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/ . Maiores 
Informações: e-mail comprasjag@gmail.com . 

PREGÃO ELETRÔNICO NO  10312023 

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de itenns de vestuário para 
composição de uniforme para serem distribuídos aos servidores que compõem o Setor de 
Nutrição (cozinheira, auxiliar de cozinha, copeira e lactarista( do Hospital Municipal Carolina 
Lupion e às Serviços Gerais e Merendeiras das Escolas da Rede Municipal de 
Ensino.RCCEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das OBhOOmin do dia 30 de novembro de 2023. às 
08h50min do dia 18 de dezembro de 2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 
OBhSlmun às 08h59 do dia 18 de dezembro de 2023 INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
às OOhOOmin do dia 18 de dezembro de 2023 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital 
completo poderá ser examinado através da Plataforma onde será processado Bolsa de 
Licitações e Leilões ' BLL: http://bllcorripras.comn/ ou através do link 
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/ . Maiores Informações: e-mail 
comprasjag@ngnrnaul.com . 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 104/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção, conservação e limpeza de áreas públicas, compreendendo serviços de Roçada, 
capina e poda de espaços verdes, coin o fornecimento de materiais, equipamentos, mão de 
obra e coleta de resíduos, para atender à demanda da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Logística.RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00mín do dia 30 
de novembro de 2023, às 08h50mix do dia 19 de deunmnnbro de 2023 ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 081)51min às 08h59 do dia 19 de dezenmbnx do 2023,1NlCiO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 19 de dezembro de 
2023.INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá ser examinado através da 
Plataforma onde será processado Bolsa de Licitações e Leilões - BLL: http://bllconnpras.comn/ ou 
através do link ht'tp://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/trannsparencia/licitacoex/ . Maiores 
Informações: e-mail comprasjagigmaiI.com . 

Jaguariaiva, 27 de novembro de 2023. 
ALCIONE LEMOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

E D ITALALTERADO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  10/2023 

OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS NA ÁREA DO AUDIOVISUAL PARA 
RECEBEREM APOIO FINANCEIRO NAS CATEGORIAS DESCRITAS NO ANEXO 1, POR 

MEIO DA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, COM O OBJETIVO DE 

INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICÍPIO 

DE CORONEL VIVIDA - PR, COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI 

PAULO GUSTAVO) —ARTIGO 6, INCISOS 1, II E III. 

DO PRAZO PARA RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: 
O recebimento do Envelope n 2  01, contendo a Documentação obrigatória relatada no 

item 7, de forma presencial, em envelope fechado, no setor de protocolo da 

Prefeitura de Coronel Vivida - PR, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, das 08h às 12h e das 

13h às 17h, entre os dias 22 de novembro de 2023 a 30 de novembro de 2023. 

DO VALOR TOTAL DISPONIBILIZADO PARA ESTE EDITAL: R$ 139.067,59 (cento e 

trinta e nove mil e sessenta e sete reais e cinquenta e nove centavos). 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do edital e seus anexos 

poderão ser examinados e retirados, gratuitamente através do site: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  ou ainda, poderá ser retirado de 2.2 a 6. 2  feira, das 08h 

às 12h e das 13h00 às 17h00, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. Demais informações poderão ser obtidas pelo 

telefone (46) 3232-8300 ou e—mail: paulinhoanciliero@hotmail.com,  

Coronel Vivida, 27 de novembro de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Diretor do Depto. de Compras e Patrimônio 

t_ ç _ í  

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


